
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 316/2026 – GAP/PMS, DE 20 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO  DOS 
MEMBROS  DO  CONSELHO  MUNICIPAL 
DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
-  CMCTI,  VINCULADO  À  SECRETARIA 
MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO, 
INOVAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMDIP, 
PARA O BIÊNIO 2026/2028.

O Prefeito Municipal de Santarém, no uso de suas atribuições legais, em especial a 
que lhe confere o inciso XXVI do art. 53 da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o  disposto  na  Lei  Municipal  n°  22.353/2024,  que  institui  o 
Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - CMCTI;

CONSIDERANDO as alterações promovidas pela Lei Municipal n° 22.672/2025.

         DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia 
e Inovação - CMCTI, para o biênio 2026/2028, os seguintes membros:

I - REPRESENTANTES DO EXECUTIVO MUNICIPAL:

a)  Representantes da Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento,  Inovação e 
Planejamento - SEMDIP.
Titular: Michell de Sousa Martins

Suplente: Wepaminondo Vieira Rebelo

b)  Representantes  da  Secretaria  Municipal  de  Habitação  e  Regularização 
Fundiária - SEHAB.
Titular: Roberto de Almeida Araújo Junior 

Suplente: Breno Felipe Lourenço de Oliveira

c) Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA.
Titular: Heiby da Costa Sarrazin 
Suplente: Jocelia Maciel Barros

d) Representantes da Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN.

Titular: Adson Paranatinga de Melo 

Suplente: Vilberto Sá da Silva 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
GABINETE DO PREFEITO

e) Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca - SEMAP.
Titular: Max Ney Branches da Silva
Suplente: Kaique Silva Ferreira

f) Representantes da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - 
SEMTRAS.
Titular: Endy Cassio Soares Pinto
Suplente: Mario Gabriel de Aguiar Santos

II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA:

a)  Representantes  indicados pela  Associação Comercial  e  Empresarial  de 
Santarém - ACES.
Titular: Daniel Nunes de Figueiredo 

Suplente: Reginaldo Barbosa da Maia Ávila

b) Representantes indicados pela Câmara de Dirigentes Logistas - CDL de 
Santarém.

Titular: Luydi Matheu Bentes Sousa

Suplente: Ismael Basilio da Silva

c) Representantes indicados do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
- SENAI.
Titular: Peter Rasera

Suplente: Adriana de Aguiar Lima

d) Representantes da Universidade Federal do Oeste do Pará - UFOPA.
Titular: Celso Pantoja Lima 
Suplente: Kelly Christina Ferreira Castro

e) Representantes do Instituto Federal do Pará - IFPA.
Titular: Eneias Monteiro da Siva
Suplente: Renata Lima Saba Cardoso

f) Representante indicado pelo Sindicato Rural de Santarém - SIRSAN.
Titular: José Roberto Branco Ramos Filho
Suplente: Gabriel Pfitscher Stefanelo

Art. 2º O mandato dos membros ora nomeados será de 2 (dois) anos, permitida 
recondução, em conformidade com o regimento interno e a legislação vigente.

Art. 3º A função de conselheiro é considerada de relevante interesse público, não 
sendo remunerada.
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Art. 4º O Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - CMCTI exercerá 
suas  competências  conforme  estabelecido  na  legislação  municipal  e  em  seu 
Regimento Interno.

 Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santarém, em 20 de março de 2026.

JOSÉ MARIA TAPAJÓS
                                             Prefeito Municipal de Santarém

Publicado no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.com.br/famep) e na 
página  oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Santarém-PA 
(www.santarem.pa.gov.br/Portal   da   Transparência).
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